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INDICAÇÃO n° ‘9 % 1202

Requer o deslocamento do Castramóvel ~ara o intrior
do municpio, a fim de prorr er o contrcle
populacional ce cães e gatos a preverção de
zoonoses e a saúde púb ca e bem-estar alimal
atendendc às iecessidades das comun dades n rais
que poss.em dificuldade de acesso aos se’wços
veterinários na área jrbaia.

Senhor Presidente

Senhoras Vereadoras.
Senhores Vereadores:

A \‘ereadora Márcia Fumagaili, vem respeitosamente, nos ternos do artigo
155 do Reg mento lnteno d~a Casa Legislativa INDICAR que, após aprovado z&o dc>tto
Plenário, seja enviaca corespondência ao Exmo. Sr Prefeito, com a seguWite
proposta::Requer c ceslocamento do Castramóvel para o interior do mun cíp~o, a fim de
promover o contro e ~o~u acicna de cães e gatos, a ~revenção de zoonoses e a saúde púb1ica
e bem-estar animal atendendo às necessidades das comuridades rwais que possueri
dificuldade de acesso aos servicos veterinários na área jrbara.

JUSTIFiCATI IA

O req.ieru-nento, visa atenderá urgente demanda pcr contro e populador’aI e
bem-estar animal nas Io:ahdades rLrais da Barragem Sanchuri, São Marcos, João Arreg~i.
Imbaá e Vila do Açuoe. Devido à distârcia do centro e à dificuldade ce acesso a serviços
veterinários, estas conu dades enfrentam o risco de proliferação descontrolada de cães e
gatos.
O descontrole ~op~ acional arinal acarreta sérios problemas de saúoe pública (r sco de
zoonoses cano ra va e Ieishman ose), bem-estar animal (abandono, maus-tratos) e segurança
conunitária. A Corsituiçãc Fede~aI (Ad. 225, §1°, VIh e a Le Orgânica Municipal mpõem ao
poder público o dever de ~roteger a fauna e promover a saúde.

C Castramóíel é una solução eficaz e ética para levar o serviçc de castração
diretamente a essas co,unid&hes, controlando a natalicade de forma humanitária, prevenindo
doenças e fomenta do a guarda responsável. Esta açãc é fundamental para garantir a sa)de
da população e o bem-estar dos animais, cumprndo os preceitos legais e sociás do município

Uruguaiana — RS, 22 de SeTembrc de 2325.

KWn
r. Márcia Fi4ragalli

_ioer de Bancada do Republicanos.


